
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO

   Endereço: RUA MÃE MARIA/MATADOURO

    Complemento:

    Bairro: MATADOURO

    Cidade: PROPRIA - Estado: SE - CEP: 49900000

Requerente:    Advogado(a): EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  4540/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202056500615
Número Único: 0001128-92.2020.8.25.0063
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/06/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Obrigação de Fazer / Não Fazer
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Atos Processuais - Citação
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202056500615, referente ao protocolo nº 20200623085500413, do

dia 23/06/2020, às 08h55min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Obrigação de

Fazer / Não Fazer, Citação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EvertonCampos 
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 
Everton Campos de Oliveira                                                           Praça Fausto Cardoso, 119 – CENTRO 
                                                                                                                                                                                Propriá –SE - CEP – 49900-000 
                                                                                                                                                                                           Fone 79 - 33221500 
 evertoncamposadv@yahoo.com.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(ª) SENHOR(ª) DOUTOR(ª) JUIZ(ª) DE DIREITO DA ____ VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PROPRIÁ – SE. 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo de nº. 

 

JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO, brasileiro, maior, solteiro, 

desempregado, com documento de identidade de nº. 59.197.702-3 SSP – SP e CPF – 052.889.015-89, 

residente e domiciliado na Rua Mãe Maria, 793 – Bairro Matadouro – Propriá – SE, CEP – 49900-

000, por seu procurador constituído (procuração anexa – doc. 01), este com endereço profissional na 

Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – Propriá – SE, CEP – 49900-000 e endereço eletrônico: 

evertoncamposadv@yahoo.com.br, para onde deverão ser encaminhadas as intimações, citações e 

avisos, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da  

SEGURADORA LIDER, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar – Rio de Janeiro - RJ, CEP – 20031-203, pelos fatos e 
fundamentos e pedidos a seguir apresentados. 

 

1 PRELIMINARES: 

 Do Interesse de Agir: 
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A parte Requerente sofreu um acidente, no dia 22/11/2015, sofrendo assim lesões 

por todo o corpo: 

Hematomas; 

Nariz fraturado; 

Região Ocular Esquerda com forte hematoma; 

Queixo traumatizado; 

Região labial com corte e trauma; 

Boca, 3(três) dentes quebrados; 

Hematomas na mão e braço direito; 

Quadril direito com cortes e hematomas; 

Joelho esquerdo com cortes e hematomas 

Em virtude de que se está a falar de invalidez permanente, causa essa que importa 

no pagamento da quantia total do seguro, ou seja, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil, e 

quinhentos reais),  

O pleito se encontra consubstanciado no que determina a Lei 6.194/74 e demais 

legislação pertinente. 

Registre-se que no dia 22/11/2015 o requerente teve seu pedido negado pela 

Seguradora, alegando que não foram identificadas sequelas permanentes, mesmo sendo 

juntados os laudos médicos comprovando as doenças acometidas depois do acidente.  

É por essa razão que a parte Autora se vê legitimada para requerer o benefício 

requerido. 

 

 Legitimidade Passiva da Líder: 

                            É entendimento pacífico em nossos tribunais a legitimidade passiva das seguradoras 

que integram o grupo responsável pelo pagamento de indenizações devidas oriundas do DPVAT, 

conforme entendimento abaixo colacionado, ipse literis: 

 

47068665 - APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA. 
JULGAMENTO ANTECIPADO SEM PRÉVIO ANÚNCIO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA NULA. DECRETAÇÃO DE 
OFICIO.  
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1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT pode ser ajuizada em face 
de qualquer seguradora consorciada, descabendo cogitar de legitimidade 
passiva exclusiva da Seguradora Líder. Precedentes do TJCE e do STJ.  

2. A quitação do pagamento administrativo efetuado pela Seguradora não 
traduz renúncia, pelo beneficiário, da diferença entre o montante reputado 
devido e o recebido, subsistindo o interesse para pleitear judicialmente quantia 
complementar.  

3. Configura cerceamento de defesa e ofende o princípio da boa-fé objetiva o 
julgamento antecipado da lide sem prévio anúncio às partes, com classificação 
da invalidez permanente oriunda de acidente de trânsito como de média 
repercussão sem a antecedente produção de prova pericial indispensável a 
defini-la como tal.  

4. É nula, por ausência de fundamentação, a sentença que rejeita as 
inconstitucionalidades arguidas e enquadra a lesão física na tabela legal regente 
do seguro DPVAT, sem explicitar, nesses pontos, as razões da convicção judicial. 
5. Nulidade da sentença decretada de ofício, com determinação de envio dos 
fólios ao juízo singular para regular dilação probatória e prolação de novo 
decisório. (TJCE; AC 049968669.2011.8.06.0001; Primeira Câmara Cível; Rel. 
Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 26/07/2012; Pág. 27) (Publicado no 
DVD Magister nº 45 - Repositório Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 
31/2007). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. 
PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS. CNSP. SALÁRIO MÍNIMO.  

I. É legítima passiva a seguradora ré para saldar eventual diferença relativa a 
seguro DPVAT, mesmo que não tenha sido ela a realizar o pagamento 
inicialmente disponibilizado à parte, na via administrativa, pois integrante do 
grupo de seguradoras que respondem por tais indenizações.  

II. As despesas médico-hospitalares encontram-se devidamente comprovadas 
juntamente com a prescrição médica (fls. 26/35).  

III. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que 
confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 
obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP 
ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar 
ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre 
danos pessoais causados por veículos automotores.  

IV. Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é legítima a vinculação do valor 
da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo. A aplicação do 
salário mínimo não ocorre como fator de reajuste, mas como mero referencial, 
não existindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71001656537, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Maria José Schmitt Santanna, Julgado 
em 04/06/2008) 
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Desta forma, para se evitar conduta procrastinatória da Ré, antecipadamente se pugna 

pelo indeferimento que conteste a legitimidade passiva da SEGURADORA RÉ, devendo o processo 

seguir trâmite normal, é o que desde logo se requer. 

 

2 DO MÉRITO: 

 Sinopse fática: 

Conforme se evidencia dos documentos aqui juntados, os mesmos enviados para a 

seguradora ré, a Autora sofreu um acidente no dia 22/11/2015, vítima de várias escoriações em todo o 

corpo. 

O SINISTRO é o de nº 3180471677 – Invalidez Permanente.  

A Seguradora Líder informa que: 

 

O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT FOI NEGADO, POIS NÃO 
FORAM IDENTIFICADAS SEQUELAS PERMANENTES EM RAZÃO DO ACIDENTE. 

 

O acidentado foi arremessado do Ônibus em que viajava sofrendo assim 

indeterminadas lesões. 

Após se certificar de que o seguro DPVAT indeniza vítimas de acidentes automotivos, 

razão porque a autora levantou toda a documentação exigida e requereu a indenização que lhe é 

devida, vindo a ter reconhecido o seu direito à indenização, conforme a Lei nº 6.194/74. (Dispõe sobre 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não.). 

 Dos Fundamentos Jurídicos: 

                   A legislação pertinente preceitua no Art. 3º, II, §1º da Lei 6.194/74 com a alteração que 

lhe proporcionou a Lei 11.945/09 que: 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: (Redação determinada na Lei nº 11.945, de 4.6.2009, DOU 5.6.2009, com efeitos a 

partir de 16.12.2008)(Grifei) 

I – omissis... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Grifei) 

III – aomissis... 
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§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional 

será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Grifei) 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

(Grifei) 

Corroborando didaticamente com o preceito legal acima, faz-se colacionar ainda a 

recentíssima jurisprudência (publicada no DJPI em 11/04/2012) abaixo, ipse literis: 

 

59012295 - RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE FUNCIONAL 
DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM APROXIMADAMENTE 80%. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. PROVA PRODUZIDA. 
INEXISTÊNCIA DE COMPLEXIDADE. APRECIAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA ADMINISTRATIVA. AUSENCIA DE 
QUITAÇÃO DO VALOR REMANESCENTE. APLICAÇÃO DO CDC. 
IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO EM DATA POSTERIOR A 22.12.2008. 
APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.945/09.  

TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO 
DPVAT. O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
DEVE SEGUIR OS PARÂMETROS APONTADOS PELA NOVA REDAÇÃO DA LEI Nº 
6.194/74 E, EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE, DEVE SER 
PAGA EM PROPORÇÃO À LESÃO. VALOR DA CONDENAÇÃO DE ACORDO COM A 
LESÃO SOFRIDA. MANUTENÇÃO.  

JUROS ARBITRADOS CORRETAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA MANTIDO, 
SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA REFORMATIO IN PEJUS. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.  

Desnecessária a realização de outra prova técnica, visto que o conjunto 
probatório existente nos autos é conclusivo em reconhecer a invalides 
permanente do recorrido. Inexistência de complexidade probatória.  

Competência do juizado especial cível para o julgamento da ação.  

O pagamento a menor efetuado pela via administrativa não prospera, pois, a 
quitação dada pelo beneficiário, em valor inferior ao devido, não afasta o direito 
do interessado de obter a diferença de valor fundada em lei.  
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Tratando-se de ação de cobrança decorrente de relação securitária de natureza 
obrigatória.  

DPVAT, é ônus do autor fazer a prova da deformidade permanente para fins de 
recebimento do seguro DPVAT, nos termos do artigo 333, i, do CPC.  

No entanto, compulsando os autos, verifico que o autor/recorrido, foi diligente 
e atendendo ao disposto no art. 333, i, do CPC, colacionou aos presentes autos 
todos os documentos necessários para comprovação da deformidade 
permanente arguida.  

Tendo o sinistro ocorrido posterior a 22.12.2008, aplica-se a tabela relativa aos 
percentuais indenizatórios do seguro dpvat. -a invalidez do segurado restou 
enquadrada no quesito “perda anatômica e/ou funcional no membro inferior”, 
que estabelece indenização no percentual de 70% do valor máximo 
indenizatório, ou seja, r$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
Por outro lado, a nova redação do inciso ii, acima transcrito, define que quando 
se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista, com 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. No entanto, como o autor já recebeu a quantia de 
R$ 2.531,25 (Dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 
conforme consta R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), ou seja, a 
diferença entre o devido e o já foi efetivamente pago, conforme determinado na 
sentença a quo. Portanto, o decisium recorrido não estar a merecer reparos. No 
tocante a aplicação dos juros, a sentença a quo não estar a merecer reparos, 
visto que está em consonância com a jurisprudência das turmas recursais. 
Recurso conhecido e improvido. (TJPI; RIn 117.2010.027.433-3; Rel. Juiz Carlos 
Augusto Nogueira; DJPI 11/04/2012; Pág. 21) (Publicado no DVD Magister nº 
45 - Repositório Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 
31/2007)(Grifei). 

 

 Da Quantia Ainda não Paga Pela Seguradora: 

Ressalte-se que o Requerimento Administrativo da parte Autora fora realizado através da 

SEGURADORA LÍDER, que foi quem efetivamente recebeu a documentação, porém nada pagou, sob 

o fundamento de que não houve sequelas permanentes. 

A quantia que se reclama, para o caso de invalidez permanente, é o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), a serem atualizados desde a data do acidente. 

Não há a menor dúvida de que o autor sofreu de fato o acidente.  

Desta forma Excelência, a parte autora com o acidente teve e continua tendo 

prejuízos, pois ficou impossibilitado de trabalhar e ter uma vida independente, dependendo 

assim de seus pais, razão do pleito do valor máximo, devidamente atualizado desde a data do 

acidente. 
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3 DOS REQUERIMENTOS: 

                            Diante do que está posto, requer a Vossa Excelência: 

a) O recebimento da presente ação, para que ao final seja julgada procedente, com a 

condenação da Ré ao pagamento da quantia DE R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devidamente corrigida por juros legais e correção monetária, a 

partir da data do acidente; 

b) Requer a condenação da parte Ré no pagamento de honorários sucumbenciais, estes 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

b)     A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, por AR, na forma 

dos arts. 222 e 223 do CPC, para tomar conhecimento da demanda e a intimação da 

mesma para comparecer na audiência de tentativa de conciliação, a ser aprazada para 

data oportuna, por este juizado, sob pena de revelia; 

c)      Seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora, tendo em 

vista que esta não possui condições econômicas para arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, conforme 

declaração anexa; 

d)    Seja permitido provar o alegado através de todos os meios probatórios admitidos em 

direito, em especial através do depoimento pessoal do demandado e documental.  

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Propriá – SE, 25 de maio de 2020 

 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA 

   OAB-SE 4540 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  03/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, via Dje, para apresentação de comprovante de residência atualizado de até 3 (três) meses

de emissão em seu nome ou em nome de pessoa da família com a comprovação documental do vínculo de

parentesco, cientificando-lhe que o descumprimento acarretará a extinção do processo sem mérito e cancelamento

da distribuição por decisão judicial, nos termos do art. 1º, inciso VI da Portaria 001/2017.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVERTON CAMPOS DE

OLIVEIRA - 4540}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EvertonCampos  
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 
Everton Campos de Oliveira                                                           Praça Fausto Cardoso, nº 119, Centro 
                                                                                                                                                                                 Própria/SE CEP 49900-000   
                                                                                                                                                                                     Fone – 79 - 3322-1500 

           evertoncamposadv@yahoo.com.br 

DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIÁ - SE.  

 

 

 

 

Autos do Processo de nº 2020 565 00615 

 

JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO, já devidamente qualificado, por seu 

advogado constituído, este com endereço profissional na Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – 

Propriá – SE, CEP-49900-000 e endereço eletrônico: evertoncamposadv@yahoo.com.br, para onde 

deverão ser encaminhadas as intimações, citações e avisos, moveu AÇÃO DE COBRANÇA em 

desfavor da  SEGURADORA LÍDER, já qualificadas, vindo a parte Autora à presença de Vossa 

Excelência apresentar manifestação ao despacho desse Juízo: 

Despacho: 

 

 Intime-se a parte autora, via Dje, para apresentação de comprovante de residência 

atualizado de até 3 (três) meses de emissão em seu nome ou em nome de pessoa da 

família com a comprovação documental do vínculo de parentesco, cientificando-lhe 

que o descumprimento acarretará a extinção do processo sem mérito e cancelamento 

da distribuição por decisão judicial, nos termos do art. 1º, inciso VI da Portaria 

001/2017. 

 

Atendendo o despacho suso referido está a parte autora juntando comprovante de 

residência em seu próprio nome. 

Assim, pugna pelo prosseguimento da Ação com o mandado de citação para as 

Requeridas. 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Amparo do São Francisco – SE, 13 de julho de 2020 

 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  BRENDA DA SILMA MOREIRA 

      OAB-SE 4540          Estagiária 

 

ANA CLARA DA SILVA CAMPOS 

Estagiária 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...), Ante ao exposto, INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,RECOLHA AS CUSTAS

PROCESSUAIS CORRESPONDENTES ou,COMPROVE SUA HIPOSSUFICIÊNCIA, apresentando em juízo

comprovante de seus rendimentos através de cópia de seu informe de rendimentos perante a Receita Federal do

Brasil Exercício 2019, ou declaração do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois)

assistentes sociais declarando sob as penas da lei o estado de pobreza do autor, faturas de concessionárias de

serviços públicos em seu nome atestando ser beneficiário de tarifa social ou qualquer outro documento hábil a

comprovar a sua renda, patrimônio ou iliquidez financeira a permitir-lhe as benesses da Lei de Assistência Judiciária

gratuita, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500615 - Número Único: 0001128-92.2020.8.25.0063
Autor: JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

ompulsando os autos, verifiquei vícios passíveis de serem retificados no que tange aosC
requisitos indispensáveis da petição inicial, previstos no art. 319 do CPC/15.

 

O art. 320 do CPC garante que o Magistrado, caso observe irregularidades na exordial que
venham a dificultar o julgamento do mérito, determine que o autor a complemente, devendo
para tanto indicar precisamente o que deva ser corrigido.

 

Desta feita,  o autor,para que, no prazo de 15 (quinze) dias, INTIME-SE EMENDE A
, , nos seguintes moldes:INICIAL sob pena de indeferimento

 

   Ante ao exposto, INTIME-SE o requerentepara que, no prazo de 15 (quinze) dias,
RECOLHA AS CUSTAS PROCESSUAIS CORRESPONDENTESou,COMPROVE

 SUA HIPOSSUFICIÊNCIA, apresentandoem juízo comprovante de seusrendimentos
 através de cópia de seu informe de rendimentos perante a Receita Federal do Brasil

Exercício 2019, ou declaração do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS
subscrita por 2 (dois) assistentes sociais declarando sob as penas da lei o estado de
pobreza doautor, faturas de concessionárias de serviços públicos em seu nome atestando
ser beneficiáriode tarifa social ou qualquer outro documento hábil a comprovar a sua

 renda, patrimônio ou iliquidez financeiraa permitir-lhe as benesses da Lei de Assistência
   Judiciária gratuita, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 14/07/2020, às 10:47:41

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001262079-78. fl: 1/2
em 14/07/2020 às 10:47:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001262079-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001262079-78. fl: 2/2
em 14/07/2020 às 10:47:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo determinado no despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Reconsideração de Despacho realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVERTON

CAMPOS DE OLIVEIRA - 4540}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 37



EvertonCampos 
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 
Everton Campos de Oliveira                                                           Praça Fausto Cardoso, 119 – CENTRO 
                                                                                                                                                                                Propriá –SE - CEP – 49900-000 
                                                                                                                                                                                           Fone 79 - 33221500 
 evertoncamposadv@yahoo.com.br 

 

 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 

PROPRIÁ – SE. 

 

 

 

 

Autos do Processo de nº. 2020 565 00615 

 

JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO, já devidamente qualificado, por seu 

procurador constituído, este com endereço profissional na Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – Propriá 

– SE, CEP – 49900-000 e endereço eletrônico: evertoncamposadv@yahoo.com.br, para onde deverão 

ser encaminhadas as intimações, citações e avisos, moveu AÇÃO DE COBRANÇA, em desfavor da 

SEGURADORA LÍDER, também já qualificada, que, em virtude do despacho desse Juízo, vem a parte 

Autora aduzir e requerer: 

Despacho: 

(...), Ante ao exposto, INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, RECOLHA AS CUSTAS PROCESSUAIS CORRESPONDENTES ou COMPROVE 

SUA HIPOSSUFICIÊNCIA, apresentando em juízo comprovante de seus 

rendimentos através de cópia de seu informe de rendimentos perante a Receita 

Federal do Brasil Exercício 2019, ou declaração do Centro de Referência em 

Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois) assistentes sociais declarando 

sob as penas da lei o estado de pobreza do autor, faturas de concessionárias de 

serviços públicos em seu nome atestando ser beneficiário de tarifa social ou 

qualquer outro documento hábil a comprovar a sua renda, patrimônio ou 

iliquidez financeira a permitir-lhe as benesses da Lei de Assistência Judiciária 

gratuita, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. Cumpra-se. 

 

REQUER A PARTE AUTORA RECONSIDERAÇÃO DO DESPACHO SUSO 

REFERIDO. 

O pedido de reconsideração se deve ao fato de que o Autor em razão do acidente a que foi 

vítima, passou a receber um benefício de auxílio doença, cujo salário é de R$ 1.317,83 (hum mil, 
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trezentos e dezessete reais e oitenta e três centavos), conforme se avista no documento de fls 18, juntado, 

quando da distribuição da exordial. 

Registre-se, Douto Juízo, que se trata de um benefício de auxílio doença, o que significa 

que o segurado permanece doente e que necessita, desse benefício de pouco mais de 1 salário mínimo, 

ter que comprar toda a sua medicação, que é mensal, além de alimentos, vestuário e demais necessidades 

inerente ao ser humano. 

Assim, imperiosa é a reconsideração do despacho suso referido para fins de conceder os 

benefícios de justiça gratuita em sua integralidade e o consequente prosseguimento da ação. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Propriá – SE, 28 de julho de 2020 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  BRENDA DA SILVA MOREIRA 

   OAB-SE 4540      Estagiária 

 

   ANA CLARA DA SILVA CAMPOS 

     Estagiária 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da juntada retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  29/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o petitório retro e os documentos que instruíram a inicial, DEFIRO os beneplácitos da justiça gratuita

requerido pelo autor, nos termos do art. 98, do CPC e art. 5°, LXXIV, da Constituição da República Federativa do

Brasil.Outrossim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse na

realização de audiência de conciliação por videoconferência.Após, conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500615 - Número Único: 0001128-92.2020.8.25.0063
Autor: JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando o petitório retro e os documentos que instruíram a inicial,  DEFIRO os beneplácitos da
justiça gratuita requerido pelo autor, nos termos do art. 98, do CPC e art. 5°, LXXIV, da Constituição da
República Federativa do Brasil.

Outrossim,  a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse naINTIME-SE
realização de audiência de conciliação por videoconferência.

Após, conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
AZEVEDO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 29/08/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:52:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001573699-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001573699-29. fl: 1/1
em 29/08/2020 às 09:52:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo determinado no despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  07/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVERTON CAMPOS DE

OLIVEIRA - 4540}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EvertonCampos 
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 
Everton Campos de Oliveira                                                           Praça Fausto Cardoso, 119 – CENTRO 
                                                                                                                                                                                Propriá –SE - CEP – 49900-000 
                                                                                                                                                                                           Fone 79 - 33221500 
 evertoncamposadv@yahoo.com.br 
 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 

PROPRIÁ – SE. 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo de nº. 2020 565 00615 

 

JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO, já devidamente qualificado, por seu 

procurador constituído, este com endereço profissional na Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – Propriá 

– SE, CEP – 49900-000 e endereço eletrônico: evertoncamposadv@yahoo.com.br, para onde deverão 

ser encaminhadas as intimações, citações e avisos, moveu AÇÃO DE COBRANÇA, em desfavor da 

SEGURADORA LÍDER, também já qualificada, que, em virtude do despacho desse Juízo, publicado 

no dia 31/08/2020, vem a parte Autora aduzir e requerer: 

 

Despacho: 

 

Considerando o petitório retro e os documentos que instruíram a inicial, DEFIRO 

os beneplácitos da justiça gratuita requerido pelo autor, nos termos do art. 98, 

do CPC e art. 5°, LXXIV, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Outrossim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre o interesse na realização de audiência de conciliação por 

videoconferência. Após, conclusos. 

 

 

Em atenção ao despacho suso referido, vem a parte autora aduzir que tem interesse na 

audiência de conciliação através de vídeo conferência. 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Propriá – SE, 07 de setembro de 2020 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  BRENDA DA SILVA MOREIRA 

   OAB-SE 4540      Estagiária 

 

   ANA CLARA DA SILVA CAMPOS 

     Estagiária 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da manifestação da parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, na modalidade mista, (podendo as partes comparecerem

presencialmente ao fórum ou participar por videoconferência), para o dia 23/11/2020 às 11h, na Sala de Audiência

desta Vara, a ser realizada pelos conciliadores deste Juízo. (...), Informações sobre a sala de audiência virtual Link

da reunião:https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3e2732b0f881521b451f1907811803fb Número da reunião:173

236 6786 Senha:jjE5cUt4i7N Ressalte-se as partes que em caso de impossibilidade a audiência virtual poderão

comparecer ao fórum a fim de participar da assentada presencialmente, pois, as atividade presenciais foram

restabelecidas, conforme portaria normativa conjunta nº. 62/2020 gp1. Intimações necessárias. Cumpra-se.

<br/><br/> Designo o dia 23/11/2020 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500615 - Número Único: 0001128-92.2020.8.25.0063
Autor: JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, na modalidade mista, (podendo as partes
comparecerem presencialmente ao fórum ou participar por videoconferência), para o

  dia 23/11/2020 às 11h, na Sala de Audiência desta Vara, a ser realizada pelos conciliadores
deste Juízo.

Em virtude do Princípio da Cooperação e em observância à garantia constitucional da
razoável duração para este processo e os demais que tramitam nesta Vara, esclarecido fica
que eventuais pedidos formalizados de adiamento da audiência, devidamente acompanhados
de documentos comprobatórios da justificativa (v.g. colidêndia com audiência anteriormente
marcada, incompatibilidade de horários em face de deslocamento entre cidades, Viagens,
Participação em Simpósios ou Congressos devidamente acompanhada de comprovante de
inscrição quitados e passagens aéreas, sempre em virtude de se tratar de advogado único,
cirurgias eletivas agendadas, consultas e exames médicos agendados) sejam apresentados em
até 5 (cinco) dias após a intimação da data estabelecida, permitindo a sua apreciação antes
mesmo da expedição de mandados de intimação, cartas precatórias, elaboração de minutas e
outros procedimentos que geram custos ao Poder Judiciário e às partes, além de prejuízo a
o u t r o s  p r o c e s s o s  e m  a n d a m e n t o .

Pedidos formalizados de adiamento apresentados após esse prazo, por regra, somente se tem
como cabíveis em situações excepcionais e imprevisíveis (v.g. cirurgias de urgência no
participante do ato judicial ou pessoa da família até o 3º grau, atendimentos médicos de
urgência, todos devidamente comprovados mediante atestado médico que atenda às
determinações da Resolução CFM n.º 1.658/2002 (Publicada no D.O.U. de 20 de dezembro
de 2002, Seção I, pg. 422) (Nome e RG do paciente, indicação da C.I.D da Patologia,
Quantidade de Dias de Afastamento, Data e hora do atestado, Nome do Médico,
Especialidade, Nº de Inscrição no CRM, Timbre com endereço e dados para contato da
Unidade Médica ou Hospitalar de Atendimento (ex vi arts. 2º, 3º e 6º da Resolução)
devidamente comprovados e justificados, sob pena de incidência das sanções processuais
(v.g. revelia, não repetição do ato, com perda da oportunidade de produção de provas,
ressarcimento de despesas, entre outras previstas na legislação). Tudo para que se evitem
atrasos no andamento dos processos, prejuízos às partes e despesas processuais.

Informações sobre a sala de audiência virtual

L i n k  d a  r e u n i ã o :
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3e2732b0f881521b451f1907811803fb

Número da reunião:173 236 6786

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002041148-68. fl: 1/2
em 26/10/2020 às 07:54:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Senha:jjE5cUt4i7N

Ressalte-se as partes que em caso de impossibilidade a audiência virtual
poderão comparecer ao fórum a fim de participar da assentada presencialmente, pois, as
atividade presenciais foram restabelecidas, conforme portaria normativa conjunta nº.
62/2020 gp1.

 

I n t i m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s .

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 26/10/2020, às 07:54:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002041148-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002041148-68. fl: 2/2
em 26/10/2020 às 07:54:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  29/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora será intimada via DJE. Certifico que expedi ar digital para a parte requerida

(202056505940).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500615

 

DATA:

  29/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056505940 do tipo Intimação Parte Audiência Conciliação [TM1913,MD1929] <br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202056505940

PROCESSO: 202056500615 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001128-92.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JANESSON CARDOSO SANTOS CASTRO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA  DE INTIMAÇÃO

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  intimado(a) para comparecer neste Juízo, a fim de
participar de Audiência de Conciliação.

Despacho:  DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, na modalidade mista, (podendo as partes
comparecerem presencialmente ao fórum ou participar por videoconferência), para o dia 23/11/2020 às 11h, na
Sala de Audiência desta Vara, a ser realizada pelos conciliadores deste Juízo. (...), Informações sobre a sala de
a u d i ê n c i a  v i r t u a l  L i n k  d a
reunião:https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3e2732b0f881521b451f1907811803fb Número da
reunião:173 236 6786 Senha:jjE5cUt4i7N Ressalte-se as partes que em caso de impossibilidade a audiência
virtual poderão comparecer ao fórum a fim de participar da assentada presencialmente, pois, as atividade
presenciais foram restabelecidas, conforme portaria normativa conjunta nº. 62/2020 gp1. Intimações
n e c e s s á r i a s .  C u m p r a - s e .

Designo o dia 23/11/2020 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 23/11/2020 às 11:00:00, 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá.Data e hora da Audiência: Local: 

Forma de realização da audiência: Mista {presencial e videoconferência}

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º andar, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM1913, MD1929]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002075164-61. fl: 1/2
em 29/10/2020 às 12:55:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.29/10/2020, às 12:55:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002075164-61.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002075164-61. fl: 2/2
em 29/10/2020 às 12:55:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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